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Serafina Corrêa, 18 de dezembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Encaminha Redação Final do Projeto de Lei n^ 122/2018.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos a Redação Final do PROJETO DE LEI N° 122/2018 que
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR ACORDO JUDICIAL COM A
EMPRESA TECNOSWEB - TECNOLOGIA DE GESTÃO LTDA NOS AUTOS DO PROCESSO N°
053/1.17.0002146-0 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", aprovado na Sessão Ordinária de
17/12/2018.

Respeitosamente,

Sérgio Antônio Massolini
Presidente
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Ne 122, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
celebrar acordo judicial com a empresa
Tecnosweb - Tecnologia de Gestão Ltda nos
autos do processo n° 053/1.17.0002146-0 e dá
outras providências.

Art. 1^ Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar acordo judicial no
Processo n° 053/1.17.0002146-0, que tramita na 2® Vara Judicial da Comarca de
Guaporé/RS.

Art. 2- O acordo judicial deverá ser encaminhado para homologação
judicial.

Art. 3- O acordo judicial consiste no pagamento de R$17.400,00
(dezessete mil e quatrocentos reais), a ser atualizado pelo IGP-M quando do efetivo
pagamento, como forma de remuneração dos serviços prestados no período em que
concluída a efetiva migração dos dados da empresa Tecnosweb para a nova empresa
contratada pela municipalidade.

Parágrafo único. O valor será depositado em juízo após a homologação
judicial do acordo.

Art. 4- Cumprido o acordo nos termos do art. 3°, as partes, seus
procuradores e advogados darão quitação plena, total e irrestrita acerca de quaisquer
direitos ou créditos, inclusive de honorários advocatícios, referentes ao Processo n°
053/1.17.0002146-0.

Art. 5- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Serafina Corrêa, 18 de dezembro de
2018, 58-da Emancipação.

Valdir Bianchet

Prefeito Municipal em exercício
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